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ATO Nº 114/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que MARLETE DE SOUSA PEREIRA RODRIGUES está 

exercendo atividades que implicam no levantamento, atualização e acompanhamento de 

Legislação Municipal, Estadual e Federal. 

 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 1882/2023, de 01.09.2023 

 

II -ATRIBUIR à servidora MARLETE DE SOUSA PEREIRA RODRIGUES, 

ocupante do cargo em comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, 

Gratificação mensal no percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder 

Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de 

JANEIRO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

  

ATO Nº 115/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que OSVALDO DANIEL SAMARATH BRIGLIA DE 

CASTRO está exercendo atividades inerentes à Gestão de Recursos Humanos. 

 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 242/2023, de 02.01.2023 

 

II -ATRIBUIR ao servidor OSVALDO DANIEL SAMARATH BRIGLIA DE 

CASTRO (GNM-REF. C-P, Gratificação mensal no percentual de 85% (oitenta e cinco 

por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do 

Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 

07.12.11, a partir de JANEIRO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

                                                                                                                              
0 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

 

 

MATÉRIAS PUBLICADAS NESTA EDIÇÃO 

ATO.......................................................................................................................................................... 

PORTARIA.............................................................................................................................................. 

EMENDA A LEI ORGÂNICA............................................................................................................... 

DECRETO................................................................................................................................................ 

13 

05 

01 

18 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

M E S A  D I R E T OR A 

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – REDE 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – PSDB 

 JOSIAS DA SILVA HIGINO  

4º Vice-Presidente - PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – CIDADANIA 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário - MDB 

VEREADORES  

 

BANCADA MDB 

 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   

PAULO ALBERTO SANTOS DE QUEIROZ (Paulo Queiroz) 

RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás) 

FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama) 

RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA PSOL    

 

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

SILVIA LETÍCIA D OLIVIERA DA LUZ 

 

BANCADA PSD 

 

JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues 

TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves)                                      

 

BANCADA PT 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

  

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

  

BANCADA REDE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

 

BANCADA PODEMOS 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante 

 

BANCADA PV 

MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PSB 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA 

 

 BANCADA PP 

EDUARDA DE NAZARÉ PENA GRAIM (Eduarda Bonanza) 



22    
DIÁRIO OFICIAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

CIRCULAÇÃO: 24, 25, 26, 27 e 28 de junho de 2024. 

ANO XLI 

Nº 2102 
 

 

 

 

 

 PORTARIA Nº 0288/2024, de 17 de abril de 2024. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art. 93, Inciso I, combinado com o Art. 95 da 

Lei nº 7.502, de 20.12.90, 01(UM) dia de licença para tratamento de saúde à 

servidora WALDELINA AGUIAR DA SILVA, pertencente ao Grupo Nível 

Médio – REF. C-P, durante o dia 15.04.2024, de acordo com o Atestado médico 

expedido pela Dra. Mary Elisa Velloso Bastos. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 17 de abril de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

 

PORTARIA Nº 311/2024, de 02 de maio de 2024. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Lei nº 8.078/01, de 05.07.01, e 

CONSIDERANDO disposto no Memorando nº..................de .................... 

RESOLVE: 

 

CONCEDER à servidora MÁRCIA LEILIANE CAMARINHA VALENTE, 

ocupante do cargo comissionado “Diretor Geral-CMB-DAS-200.7”, portador do CPF 

nº 591.897.622-15, suprimento de fundos no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

com finalidade para despesas com material de consumo e outros serviços de terceiros, 

com período de aplicação de 30 (trinta) dias, observando a classificação orçamentária 

abaixo. 

111.01.031.0012.2.091.339039 – FR – 1001 – R$ 4.000,00 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de maio de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

---------------------------------------- 

 

 

PORTARIA Nº 323/2024, de 10 de maio de 2024. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Lei nº 8.078/01, de 05.07.01, e 

CONSIDERANDO disposto no Memorando nº..................de .................... 

RESOLVE: 

 

CONCEDER ao servidor RODRIGO HOLANDA ALVES, ocupante do cargo 

comissionado “Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro-CMB-DAS-

200.5”, portador do CPF nº 513.543.902-10, suprimento de fundos no valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais) com finalidade para despesas com material de consumo e 

outros serviços de terceiros, com período de aplicação de 30 (trinta) dias, observando 

a classificação orçamentária abaixo. 

111.01.031.0012.2.091.339030 – FR – 1001 – R$ 2.000,00 

111.01.031.0012.2.091.339039 – FR – 1001 – R$ 2.000,00 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 10 de maio de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

---------------------------------------- 

 

 

PORTARIA Nº 0324/2024, de 11 de maio de 2024. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art. 93, Inciso I, combinado com o Art. 95 da 

Lei nº 7.502, de 20.12.90, 15(QUINZE) dias de licença para tratamento de saúde ao 

servidor CARLOS CASEMIRO LOBATO BELTRÃO, ocupante do cargo em 

comissão “Secretário Legislativo” do Gabinete do Vereador Moa Moraes, durante o 

período de 11.05.2024 a 25.05.2024, de acordo com Atestado Médico expedido pela 

Dra. Cynthia Massulo. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 17 de abril de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

 

PORTARIA Nº 344/2024, de 27 de maio de 2024. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Lei nº 8.078/01, de 05.07.01, e 

CONSIDERANDO as celebrações de Corpus Christi 

 

RESOLVE: 

 

FACULTAR o expediente da Secretaria da Câmara Municipal de Belém no dia 

31.05 (sexta-feira) do corrente ano. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 27 de maio de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

---------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 116/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que PATRICIA DE PAULA GOMES LIMA está 

exercendo atividades que implicam no levantamento, atualização e 

acompanhamento de Legislação Municipal, Estadual e Federal. 

 

RESOLVE: 

 

I – EXCULIR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 226/2023, de 02.01.2023 

 

II -ATRIBUIR à servidora PATRICIA DE PAULA GOMES LIMA, 

ocupante do cargo em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), calculado sobre o vencimento base do 

cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, 

disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de 

JANEIRO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 117/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que PEDRO VICTOR ROSARIO SILVA está 

exercendo atividades que implicam no levantamento, atualização e 

acompanhamento de Legislação Municipal, Estadual e Federal. 

 

RESOLVE: 

 

I – EXCLUIR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 226/2023, de 02.01.2023 
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II -ATRIBUIR ao servidor PEDRO VICTOR ROSARIO SILVA, ocupante 

do cargo em comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, Gratificação 

mensal no percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir 

de JANEIRO/2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 118/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que PAULO FREDERICO CARDOSO DE CASTRO 

LEÃO está exercendo atividades especializadas técnico-administrativas de 

planejamento e gestão junto à Comissão Executiva. 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 427/2023, de 01.02.2023 

 

II -ATRIBUIR ao servidor PAULO FREDERICO CARDOSO DE CASTRO 

LEÃO (GNS-REF. C-P), Gratificação mensal no percentual de 85% (oitenta e cinco 

por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U 

do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 

067/11, de 07.12.11, a partir de JANEIRO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 119/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que PAULO RENAN ALVARES DA SILVA está 

exercendo atividades especializadas técnico-administrativas de planejamento e 

gestão junto à Comissão Executiva. 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 1252/2023, de 01.06.2023 

 

II -ATRIBUIR ao servidor PAULO RENAN ALVARES DA SILVA (GAT-

REF. C-E), Gratificação mensal no percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), 

calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro 

de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 

07.12.11, a partir de JANEIRO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 120/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que RAFAEL DA SILVA LOBÃO está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento jurídico ou técnico junto à Diretoria 

Legislativa. 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 1253/2023, de 01.06.2023 

 

II -ATRIBUIR ao servidor RAFAEL DA SILVA LOBÃO (GAU-REF. C-E), 

Gratificação mensal no percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), calculado 

sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal 

deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a 

partir de JANEIRO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 121/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que RENAHN FLAVIO DA SILVA PEREIRA está 

exercendo atividades que implicam no levantamento, atualização e 

acompanhamento de Legislação Municipal, Estadual e Federal. 

RESOLVE: 

 

I – EXCLUIR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 227/2023, de 02.01.2023 

 

II -ATRIBUIR ao servidor RENAHN FLAVIO DA SILVA PEREIRA, 

ocupante do cargo em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), calculado sobre o vencimento base do 

cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, 

disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de 

JANEIRO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 122/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que RENAN DE OLIVIERA FAVA está exercendo 

atividades que implicam no levantamento, atualização e acompanhamento de 

Legislação Municipal, Estadual e Federal. 

RESOLVE: 

 

I – EXCLUIR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 227/2023, de 02.01.2023 

 

II -ATRIBUIR ao servidor RENAN DE OLIVIERA FAVA, ocupante do 

cargo em comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, Gratificação 

mensal no percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir 

de JANEIRO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 
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        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 123/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que RAFAEL MARCELO ALMEIDA CARNEIRO 

está exercendo atividades que implicam no levantamento, atualização e 

acompanhamento de Legislação Municipal, Estadual e Federal. 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 416/2023, de 01.02.2023 

 

II -ATRIBUIR ao servidor RAFAEL MARCELO ALMEIDA CARNEIRO, 

ocupante do cargo em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), calculado sobre o vencimento base do 

cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, 

disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de 

JANEIRO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 124/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que RAIMUNDO ORLANDO DE SOUZA PENA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento e gestão em manutenção 

predial. 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 2273/2023, de 01.11.2023 

 

II -ATRIBUIR ao servidor RAIMUNDO ORLANDO DE SOUZA PENA 

(GNM-REF. C-P), Gratificação mensal no percentual de 17% (dezessete por cento), 

calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro 

de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 

07.12.11, a partir de JANEIRO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 125/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que RAYANE NAYARA MIRANDA DUARTE está 

exercendo atividades que implicam no levantamento, atualização e 

acompanhamento de Legislação Municipal, Estadual e Federal. 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 420/2023, de 01.02.2023 

 

II -ATRIBUIR à servidora RAYANE NAYARA MIRANDA DUARTE, 

ocupante do cargo em comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, Gratificação 

mensal no percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir 

de JANEIRO/2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 126/2024, de 01 de janeiro de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ROSANGELA CECIM ALBIM está exercendo 

atividades que implicam no levantamento, atualização e acompanhamento de 

Legislação Municipal, Estadual e Federal. 

RESOLVE: 

 

I – EXCULIR a partir de 31.12.2023, o Ato nº 976/2023, de 01.05.2023 

 

II -ATRIBUIR à servidora ROSANGELA CECIM ALBIM, ocupante do 

cargo em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

85% (oitenta e cinco por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo 

Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no 

Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JANEIRO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de janeiro de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE BELÉM nº 055, de 

26 de junho de 2024. 

 

Altera o inciso VII do Art. 184, da Lei Orgânica do Município de Belém, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM promulga e publica a seguinte 

Emenda à Lei Orgânica do Município de Belém: 

 

Art. 1º - Altera o Inciso VII do Art. 184 da Lei Orgânica do Município de 

Belém, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 184 ... 

 

“ VII – implementar o sistema de informação de saúde, incluindo a 

informatização das Unidades Básicas de Saúde, com calendário de agendamento de 

consultas  on line e tecnologias para agilizar o atendimento ao usuário “ (NR); 

 

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 26 de junho de 2024. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ÁLLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

 

------------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 026, de 20 de junho de 2024. 

 

Concede a Medalha Mulher Empreendedora a Sra.  TIANE MELO (MANGA 

POÉTICA), e dá outras providências. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha Mulher Empreendedora a Sra. Tiane Melo 

(Manga Poética). 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 20 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 027, de 20 de junho de 2024. 

 

Concede a Medalha Benedito Monteiro a TANTU TUPIASSÚ (FERNANDO 

GURJÃO), e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha Benedito Monteiro a Tantu Tupiassú 

(Fernando Gurjão). 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 20 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 028, de 20 de junho de 2024. 

 

Concede a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém a Sra. BRENDA 

SAMPAIO ABUCATER, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém a 

Sra. Brenda Sampaio Abucater. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 20 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 029, de 20 de junho de 2024. 

 

Concede a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém a Sra. 

DANIELLE FONSECA DO NASCIMENTO, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém 

a Sra. Danielle Fonseca do Nascimento. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 20 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 030, de 20 de junho de 2024. 

 

Concede a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém a Sra. MARLY 

DOS SANTOS NASCIMENTO GOMES, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém a 

Sra. Marly dos Santos Nascimento Gomes. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 20 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 031, de 20 de junho de 2024. 

 

Concede a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém a Sra. CAMILA 

MARIA FIGUEIREDO MALCHER, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém a 

Sra. Camila Maria Figueiredo Malcher. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 20 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 032, de 20 de junho de 2024. 

 

Concede a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém ao Sr. FILIPE 

DE OLIVEIRA SARAIVA, e dá outras providências. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém ao 

Sr. Filipe de Oliveira Saraiva. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 20 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 033, de 20 de junho de 2024. 

 

Concede o Titulo Honorifico de Honra ao Mérito a senhora EMANUELLA 

TENÓRIO ROCHA - MANU BATIDÃO, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Titulo Honorifico de Honra ao Mérito a senhora 

Emanuella Tenório Rocha - Manu Batidão. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 20 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 034, de 20 de junho de 2024. 

 

Concede o Titulo Honorifico de Cidadão de Belém ao Sr. MANOEL 

JERÔNIMO E SILVA FILHO, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Titulo Honorifico de Cidadão de Belém ao Sr. Manoel 

Jerônimo e Silva Filho. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 20 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 035, de 26 de junho de 2024. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao Senhor 

WALTER CARDOSO, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao 

Senhor WALTER CARDOSO. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 26 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 036, de 26 de junho de 2024. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao Senhor 

PEDRO FLÁVIO COSTA AZEVEDO, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao 

Senhor PEDRO FLÁVIO COSTA AZEVEDO. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 26 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 037, de 26 de junho de 2024. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao Senhor 

ROBERTO GOMES NETO, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao 

Senhor ROBERTO GOMES NETO. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 26 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 038, de 26 de junho de 2024. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao Senhor 

HILTON KAYAN COSTA BARBOSA, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 
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Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao 

Senhor HILTON KAYAN COSTA BARBOSA. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 26 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 039, de 26 de junho de 2024. 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém aos Senhores 

Raimundo Carlos Castro da Silva (GM 05), Wellington Cosmo de Souza 

Oliveira (GM 02), César Roberto Setúbal Reis (GM 03), Carlos Dmitri F. 

Cavalcante da Silva (GM 05), Gilvandro Chagas Azevedo (GM 05) e André de 

Farias Fernandes (GM 03) e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém 

aos Senhores Raimundo Carlos Castro da Silva (GM 05), Wellington Cosmo de 

Souza Oliveira (GM 02), César Roberto Setúbal Reis (GM 03), Carlos Dmitri F. 

Cavalcante da Silva (GM 05), Gilvandro Chagas Azevedo (GM 05) e André de 

Farias Fernandes (GM 03). 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 26 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 040, de 26 de junho de 2024. 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao Senhor JOÃO 

ALBERTO ALMEIDA e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao 

Senhor JOÃO ALBERTO ALMEIDA 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 26 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 041, de 26 de junho de 2024. 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao Senhor 

AILTON RAMOS CORREA JUNIOR e a Senhora MARIA DE NAZARÉ 

SOUZA NASCIMENTO e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao 

Senhor AILTON RAMOS CORREA JUNIOR e a Senhora MARIA DE 

NAZARÉ SOUZA NASCIMENTO. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 26 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

----------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 042, de 26 de junho de 2024. 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao Senhor 

HUGO LEONARDO DE PÁDUA MERCÊS e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém ao 

Senhor HUGO LEONARDO DE PÁDUA MERCÊS. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

             CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 26 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 043, de 27 de junho de 2024 

 

Autoriza ao Prefeito Municipal de Belém a nomear o Sr RICARDO 

BRANDÃO COELHO, para ocupar o cargo de Diretor Presidente, bem como 

nomear as Sras. GEORGINA TOLOSA GALVÃO E VALÉRIA DE NAZARÉ 

SANTANA FIDELIS, para os cargos de Diretores Autárquicos da Agência 

Reguladora Municipal de Belém -ARBEL, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo. 

 

Art. 1º. Fica autorizado ao Exmº Senhor Prefeito Municipal de Belém, a 

nomear o Sr. RICARDO BRANDÃO COELHO, para ocupar o cargo de Diretor 

Presidente, bem como nomear as Sras. GEORGINA TOLOSA GALVÃO E 

VALÉRIA DE NAZARÉ SANTANA FIDELIS, para os cargos de Diretores 

Autárquicos da Agência Reguladora Municipal de Belém - ARBEL, conforme 

solicitação contida em Ofício nº 191/2024 – GAB-P, inserido no processo de nº 

1095/2024, da Câmara Municipal de Belém. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 27 de junho de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 

 


